ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

Casa de Félix Araijo
e Comissio Permanente de Constituigiio, Justica e Redaciio

PROJETO DE LEI N° 311/2026
AUTOR: PODER EXECUTIVO

1. EXPOSICAO DA MATERIA

O Projeto de Lei n® 311/2026 dispde sobre a autorizagdo do Municipio de
Campina Grande-PB a aderir a parcelamentos e reparcelamentos especiais de débitos
previdenciarios, nos termos dos arts. 115, 116 e 117 do Ato das Disposi¢des
Constitucionais Transitérias - ADCT, com a redagdo conferida pela emenda
constitucional n.° 136, de 9 de Setembro DE 2025, e da outras providéncias, de autoria
do Poder Executivo, sendo encaminhado para esta Comissdo de Constitui¢fio, Justiga e
Redagdo em cumprimento ao art. 82 da Res. 054/2014.

E o breve relatério.

2.CONCLUSOES DO RELATOR

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Poder Executivo que
dispde sobre a autorizagdio para parcelamento de débitos previdenciarios do Municipio
de Campina Grande junto ao Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais —
IPSEM.

A proposta estabelece condigdes para quitacdo dos débitos, incluindo prazos,
atualizagfio monetéria e regras de adesdo, com fundamento em normas federais que tratam
do equilibrio financeiro e atuarial dos regimes préprios de previdéncia social.



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

Casa de Félix Araujo
Comissfio Permanente de Constitui¢dio, Justica e Redacio

ﬁ ESTADO DA PARAIBA

Sob o aspecto da constitucionalidade, ndo se verificam vicios. A matéria insere-
se na competéncia legislativa do Municipio, nos termos do art. 30, inciso I, da
Constituigdo Federal, por tratar de interesse local relacionado a organizagdo financeira e
previdenciaria da administragdo publica municipal.

Ademais, a iniciativa ¢é legitima, porquanto compete ao Chefe do Poder Executivo
dispor sobre temas que envolvam gestdo fiscal, regime proprio de previdéncia e
organizagdo administrativa, inexistindo vicio de iniciativa.

No plano material, a proposicdo mostra-se compativel com os principios
constitucionais da responsabilidade fiscal, do equilibrio financeiro ¢ atuarial ¢ da
continuidade do servigo publico. .

Quanto a legitimidade, o projeto encontra respaldo na legislagéo federal aplicavel
aos regimes proprios de previdéncia éocial, que admite o parcelamento de débitos
previdenciarios desde que observados critérios legais, como limites de prazo, incidéncia
de encargos e transparéncia na gestdo. A medida também se alinha as exigéncias
necessarias 8 manutengo da regularidade previdencidria do Municipio, condigdo
indispensével para a obtengdo do Certificado de Regularidade Previdencidria — CRP e,
consequentemente, para a celebragdo de convénios € o recebimento de transferéncias
voluntérias da Unido.

No mérito, a proposta revela-se oportuna e de interesse piblico, uma vez que
busca regularizar débitos previdenciarios do Municipio, contribuindo para o equilibrio
atuarial do regime proéprio e para a organizagédo das finangas piblicas.

Diante do exposto, verifica-se que a presente proposigdo mostra-se constitucional,
legal e dotada de interesse piblico, consistindo em medida adequada para viabilizar a
regularizagdo de débitos previdencidrios do Municipio junto ao Instituto de Previdéncia
dos Servidores Municipais — IPSEM, contribuindo para o equilibrio financeiro e atuarial
do regime proprio de previdéncia social e para a manutengdo da regularidade fiscal do
ente municipal.

Tratando-se de projeto de lei ordinaria, o quérum para sua aprovagéo, nos termos
do artigo 47 da Constituigdo da Repiblica e do artigo 210 do Regimento Interno desta

Casa, é de maioria simples de votos.
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3. DECISAO DA COMISSAO

A Comissdo de Constituigio, Justica e Redagéio, no &mbito de sua competéncia,
ndo identifica vicios de constitucionalidade, legalidade ou técnica legislativa que
impegam a regular tramitagdo do presente Projeto de Lei.

Plendrio da Camara Municipal de Vereadores de Campina Grande — PB, Casa de
Félix Aratijo, em 14 de Abril de 2026.




